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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei 23/2020 que "Autoriza o Poder Executivo Municipai a
conceder Revisão Gerai dos Vencimentos, proventos e pensões dos servidores
municipais da Câmara Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa. "

Relatório:

Propõe o Poder Executivo através do presente Projeto de Lei, conceder a
revisão geral anual dos servidores públicos, no percentual de 6,81% (seis vírgula oitenta e um
por cento), correspondente ao índice anual apurado pelo IGPM.

A Lei Municipal n- 3352, de 30 de junho de 2015^ prevê que será aplicado aos
servidores do Poder Legislativo a revisão geral anual de remuneração dos ssrvidores públicos
municipais, fixada em Lei. Assim, mesmo que a data base seja o mês de abril para a
realização da Revisão Geral Anual, o Prefeito Municipal em Exercício requer que o percentual
apurado Incida a partir de 19 de julho de 2020, justificando esta data devido a pandemia do
novo coronavírus (covid 19), reconhecida pelo Decreto Municipal n9 813, de 216 de março de
2020 e Memorando Interno n9 015/2020 do Secretário Municipal da Fazenda que solicita
medidas frente a pandemia e a baixa da arrecadação.

Em anexo a esta opinião técnica, segue manifestação do Sindicato dos
Municipários postada no facebook no dia 03/04/2020.

Fundamentação:

A iniciativa quanto à matéria encontra-se atendida, consoante disposto no art 46
inciso I da Lei Orgânica MunicipaF.

Também, a Constituição Federal em seu art. 37, inciso X^, garantiu o direito à

' Ail.35. Remuneração é o vencimento de cargo acrescido das vantagens estabelecidas em Lei.
servidores do Poder Legislativo a revisão geral anual da remuneração dos servidores

públicos municipais, fixada em lei.

2 Art. 46. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criação ou extinção de cargos, empregos ou funções públicas, que fixem ou aumentem os
vencimentos ou vantagens dos servidores públicos, ou de qualquer modo, aumentem a despesa,
ressalvadas as matérias reservadas à iniciativa privativa da Câmara Municipal de Vereadores;

^Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
®  Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade moralidade

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte'
(...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4Q do art. 39 somente poderão
ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso assegurada
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.
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revisão geral aos servidores estatutários, empregados públicos e agentes políticos.

A revisão geral anual tem por finalidade a reposição da perda inflacionária
verificada num período de um ano, visto que é anual.

Opinião:

ne 23/2020.

Assim, diante do exposto, é pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei

Claudete Pissaia

Assessora Jurídica

OAB/RS 79.121
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Caros Colegas

informarnos que a Administraçào encaninhcu ao Legislativo ̂ hcje ijjltimo ciía
do prazo em ano eleitorali Projeto de Lei para o Dissidio da Categoria cios
Servidores PúPlioos idunicipais concedendo reposição da inflação calculada
pelo iGPivI - Data base ABRIL

Porém, prevê que' este reajuste será concedido a partir da competência
JULHC-'2O20. ou seja. por três (03: meses íaPrii.Tiaio.-junho? não receberemos
esse ■ aumento" nos nossos saiársos

Ao mesmo tempo, está íramitandc Projeto de Lei referente ao aumento do
Vále-Aiimeníação.

Sabe-se que essa Pandemia COVID 19 ccrn grandes irnpactos materiais e
pessoais, tem reflexos negatwos na economia e receita de arrecadação e
repasses do municípiio e, diretamente nas nossas vidas, cientes da situação
coube ao Sindicato acatar a decisão do Poder Executivo, porém, solicitando
que a Administra^çáo comprometa-se a analisar e discutir as possibilidades de
recuperar os vaikxes perdidos nesses três meses, e havendo possibilidade
sejami estes parcelados, pagos no 13- saiárío ou na 'orma de bônus {ver crtcio

anexoi

A.AdmiínJStraçào irtunícipaJ e equipe adotará as medidas constantes na
correspondência ane.xa...

E nós. façamos nossa parte... É injusto? É...Vai razer ̂ alta? Vai. e muito.. .
Que Deus permita que sejam apenas perdas materiais, temporárias e
recuperáveis e. nesse sentido enquanto Sindicato, buscaremos o acerto dessa
perda e de outras demandas da nossa categoria.

Cchpara de Ve?Badofg>s
R.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Mem D'5 '2220 Sefafira Corrêa, OSdeAbn' de 2020

De: Secretaria Municipa da Fazenda

Para: Vaidi- B.anchet - Prefe:lo em Exercic o

Ementa Medidas neceseanas para manutenção de despesas íixas üú Município

Senhor Prefeito

Ao cufnprí'"entà"lo corciaímente vimos por meio deste soiicitar que sejam tomadas

'^ecidas para garantirmos o pagamento futu'o de despesas fixas do Município. Em virtude da

oardemia ocasionada oefo COViD 19 nossa arrecadação vertiginosamente esta baixando,

estamos com aumento nos atrases de parcelamentos de impostos redução de arrecadação

""eferente a ISSQN ITBI Taxas Aívarás. incluída amoa a reduçãc de ICMS projetado para Abni

em mais de RS 50D DOO.CO em redação a Abril de 201S Sendo assim é iminente a necessidade de

tomarmos mieo oas de redução de gastos Neste momento de cnse sem precedentes ações a

serem tomadas devem abranger tcdas as áreas do município, recomenda-se que haja reavaliação

e cu 'edução das seguintes desoesas projetadas

- Eliminar horas extras:

• Postergar aumento d-ssídio

- Redução ce salários de CG e FG e/ou redução do quadro de CG s

- Turno único por período eouiva ente ao período de pandemia.

- Redução de terceirizados

• Süscensâo provisória de ccniratos de mao de oo'a com te'çeiros:

E out'as nreditías asssrn ava ladas pelo governo como necessárias ou possíveis de serem

""C artadas buscando constantemente o equiiipnomâs contas Mumcipa-s.

Desde ja ag-aceço a atenção. ■

I

Atenciosamente

Dimorvari Canteiii

Secretário Municipal da Fazenda
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